
 

 
 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 1º andar – Centro Cívico – CEP 80.530-140 – Curitiba – Paraná 

(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br 

 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
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QUESTIONAMENTO 16: 

Podemos utilizar concreto comercial, visto que houve alteração do método construtivo? 

RESPOSTA 16: 

Conforme parecer técnico da Diretoria de Obras: 

“Não, deve ser utilizado concreto usinado no local, conforme determinado no Termo de 

Referência.” 

 

 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

 

Paulo José Bueno Brandão 

Agente de Contratação 
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